
Indicação Nº 4873/2025

Ementa Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

implantação de redutores de velocidade na Rua 

Augusto Pagiossi Neto, nas proximidades do número 

55, localizada no bairro Jardim Rosemary, município 

de Itapevi/SP.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 

Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine às Secretarias responsáveis, 

especialmente à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, a implantação de redutores de 

velocidade (lombadas ou outro mecanismo apropriado) na Rua Augusto Pagiossi Neto, nas 

proximidades do número 55, no bairro Jardim Rosemary.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação tem por objetivo atender às solicitações de munícipes que 

residem na Rua Augusto Pagiossi Neto, no Jardim Rosemary, os quais relatam que veículos têm 

transitado pela via em alta velocidade, colocando em risco a segurança de pedestres, ciclistas, 

motoristas e, principalmente, crianças e idosos que circulam pela região.
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A implantação de redutores de velocidade é uma medida de segurança viária 

fundamental, que contribui para a prevenção de acidentes e a promoção de um trânsito mais 

seguro e humanizado, atendendo ao interesse público e ao bem-estar coletivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G8BF39VWTR92RV1N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G8BF-39VW-TR92-RV1N
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